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Brasília, .31. de ai._"r 	de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ALUÍSIO GUIMARÃES MENDES FILHO 
Presidente do Conselho Estadual de Trânsito do Maranhão 
Avenida dos Franceses, S/N - Vila Palmeira 
65036-283 - São Luís - MA 

Assunto: Integração do Município de Paulo Ramos ao Sistema Nacional de Trânsito 

Senhor Presidente, 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o Município de Paulo Ramos no Estado do Maranhão, 
encontra-se integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na 
Résolução n.° 296//2008-CONTRÁN, a partir de 01 de novembro de 2013. 

Atenciosamente, 

MORV 	RIM UARTE 
Dire r Subs tato 


